
Artigo 5.o

O Protocolo relativo aos Estatutos do Sistema Europeu de Bancos Centrais e do Banco Central Europeu Ø
alterado nos termos das disposiçıes constantes do presente artigo.

Ao artigo 10.o Ø aditado o seguinte nœmero:

«10.o-6. O n.o 2 do artigo 10.o pode ser alterado pelo Conselho, reunido a nível de Chefes de
Estado de Governo, deliberando por unanimidade, quer sob recomendaçªo do BCE e após consulta
ao Parlamento Europeu e à Comissªo, quer sob recomendaçªo da Comissªo e após consulta ao
Parlamento Europeu e ao BCE. O Conselho recomendarÆ a adopçªo dessas alteraçıes pelos Estados-
-Membros. As alteraçıes entrarªo em vigor depois de terem sido ratificadas por todos os Estados-
-Membros, de acordo com as respectivas normas constitucionais.

Qualquer recomendaçªo feita pelo BCE nos termos do presente nœmero requer uma decisªo
unânime do Conselho do BCE.»
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